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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – EMURB 
            EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº: 004/2019 

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – EMURB 
CONTRATADA: UNIMED SÃO JOSÉ DO RIO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de  Assist~encia Médica, hospitalar, métodos 
complementares de diagnósticos e tratamentos e serviços auxiliares na modalidade de Plano ou Seguro de Saúde Coletivo, 
englobando os seguimentos ambulatoriais, hospitalar e obstétrico, estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei nº 
9.656/98, para o grupo correspondente a servidores bem como aos respectivos dependentes legais e especiais. 
VALOR MENSAL: R$ 99.592,88 (Noventa e nove mil quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos) 
VALOR ANUAL: R$ 1.195.114,58 (Um milhão cento e noventa e cinco mil e cento e quatorze reais e cinquenta e oito centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução deste contrato será por mais 12 (doze) meses, iníciando-se em 24 de abril de 
2022 e seu final na data de 23 abril de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de Abril de 2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Contrato nº 004/2019; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993  e Lei Complementar nº 123/2006. 

São José do Rio Preto-SP, 22 de abril de 2022. 
                                                                       

        RODRIGO ILDEBRANDO JULIANO  
    DIRETOR PRESIDENTE 
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